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Excelentíssimo Senhor
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara Municipat de Estância/SE

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuiÇões tegais e regimentais
presente no art. 181 e 1 82 do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, vem,
respe itosamente, à presença de Vossa Excetência, INDICAR ao Excetentíssimo Senhor
PreÍeito deste Município, que determine ao setor competente a adoção das providências
necessárias para a REALtzAçÃo DE PAVIMENTAçÃO ASFÁLflcA NA AVENTDA

LOURIVAL BATISTA.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se Íaz necessária para melhorar a trafegabitidade da reÍerida
via. Ressatta-se que na Avenida Lourival Batista encontra-se localizada a Escola
Estadual Gumersindo Bessa, com grande circutação diária de a[unos, pais e
profissionais da educação. Ademais, destaca-se que o prédio do antigo Centro de
Referência Jorge Amado está sediando as aulas da Universidade FederaI de Sergipe
(UFS), o que aumenta significativam ente o fluxo de pessoas e veículos na região.

Dessa Íorma, a pavimentaÇão asfáttica da via é medida essenciat para garantir
melhores condições de mobitidade, segurança no trânsito, acessibitidade e quatidade de
vida à poputação, especiatmente à comunidade acadêmica e escotar que utitiza
diariamente o tocat.

Assim, na quatidade de tegítimo representante da sociedade estanciana,
proponho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo M unicipat.

Sala das Sessóes do Plenrírio Filadelfo Luiz da Costa, no Palácio Legislativo Prefeito Pascoal Nabuco
Esúncia, estado de Sergipe,22 de abril de 2026.

Pedro Henrique Nogueira Campos Sitva
Câmara Municipat de Estância/SE

Vereador
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